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REGULAMENTAçÃO DO TRABALHO

Convenções Colectivas de Trabalho:

- CCT entre a Associação Cotnercial e lndust,-ial clo Funchal - AC
balhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da iú

Entrc a Associação Comercíal e lndustrial do
Fr-rrtchal, por um lado, e, por outro, o Sindicato
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lF - e o Sindicato dos Tra-
adeira-Paraosector de

Trans rtes Públic

- Acordo de Empresa celebrarlo entre a Empi'esa lúadequipre Equipanìentos de Precisão (MA-
DEIRA) Lda. e'o Sindicato das lndúrstrias Eléctricas do Sul e llhas - Revisão dos CCT's publi-
cados nos JOHAM's n.o'22, Suplemento, e 26, ll Série, de 13/B/81 e 16/9/82, n." B, lll Série, de
B/4/84.

Portarias de Extensão:

- Aviso para PE das alterações ao CCT entre a Assoc. Comercial e lndustrial do Funchal
ACIF e o Sind. dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónonra da
tviadeira - Para o sector de Transportes Públicos Pesados de Passageiros e Turistas
Revisão Salarial.

- Aviso para PE das alterações ao AE celebrado entre a Empresa Madequipre - Equipamen-
tos de Precisão (MADEIRA), Lda. e o Sindicato das lndústrias Eléctricas do Sul e llhas.

SECRETARIAS BEGIONATS DO TURISMO E GULTURA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

- Despacho relativo à Goncessão de Apoio Financeiro à Empresa .ABEL VIEIRA & RODRIGUES,.

nCIgulamenúação do ïbahalho
collvENçÕES COTECTMS DE TRÂBAI,HO

ccT ENTRE A ASSOCTAçÃO COMERCTAL E TNDUSTBTAL DO FUNCHAL - ACIF - E O SrND. DOS
ÏRABALHADORES DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIBA - PARA O
SECTOR DE TRANSPORTES PÚBLICOS PESADOS DE PASSAGEIROS E TURISTAS _ REVISÃO SALARIAL

ARTIGO 1.' dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da
Região Autónoma da Madeira ó celebrada a re-
visão da Tabela Salarial do Contrato Colectivo
de Trabalho para o Sector de Transportes Públi-
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cos de Passageiros e Turistas na Região Autó-
noma da Madeira.

ARTIGO 2.'

A presente revisão, com área e âmbito defi-
nidos no CCT celebrado entre os signatários e
que venr pr:blicado no JORAM, lll Série, n.í O,

de 16 de Março de 1984 dá rrova redacção ao
ANEXO !l - Tabela Salarial - e ao n.' 4 da cláu-
sula 2." (produção de efeitos retroactivos) nos
termos scguintes:

ANEXO II

Tabela salarial

Cntegcriâr profissionelr Remuneraçõai
mrnrmrS

Já inclui a retribuição espeoiol do rrabaiiro rìocturflo.

A Tabelc Salarial produz efei.tos retroactivos a partir
cje 1 de Dezembro de 1984. podenclo os erìca.rgos
daí resultantes ser satisfeitos a é ao ciia 30 de Abril
de 1985.

Local e data da celebração:

Furrchal, 15 de Fevereiro de 1985

Pela Associacão Comercial e lndustrr.ri do
Funchal:

(Ar3ln.tur.s ilcgívcis)

Pelo Sirrdicato dos Trabalhadores dos Trans-
portes Hodoviários da Hegião Autónoma da Ma-
deira:

(Aisin:tur.i ilcaívcir)

<Depos'itado enì 15 de Março de ,l98S, a fl.. 31,

do livro n.' 1, coín o n." 9/85, nos termos do art. 24..

do Decr.eto-Lei n.' 519-C1/79. de 29 de Dezembro>.

Ajúd€iÌto
Ajurdante
Ajudante
Aprendiz
Aprendiz

Crtalprh3 proÍilíonrit

de Lavador ...
de Montador de Pneus
dc LubriÍicador
de 14 a 16 anos ...
de 16 a 18 anos ...

Rcmvmnçóc:
mínimri

24 500600
24 500$00
24 5@$00
1 6 200S00
1 7 950$00

(a)

(1, )

Motori'sta ...
Chefe de Estação ...
Bilheteiro'Despa'ch€nte ...
Co'nttrciador- Bi ih etei ro
Exped,irdor
Fiscal
Praticantc de Bilhetelro-Despachante
Cobrador-Bilheteiro
Pratican,te de Cobrador-Bilheteiro
Ssrvents...
Lubr.i{i'cador
Montador de Pneus
Lav'ador
Guarda

35 150$00
35 150$00
29 400$00
28 750$00
28 400$00
28 400$00
24 5@$00
26 750S00
15 450S00
25 400$00
29 400$00
27 400s00
26 750$00
26 750S00 (a)

ACORDO DE ESA CELEBRADO ENTRE A EMPRESA MADEOUIPRE EOUIPAMENTOS DE ISÃO
DOS(ivlADElRA), LDA l.lDlCATO DAS INDúSTRIAS ELÉCTRICAS DO SUL E ILHAS -CCT'S PUBLICADOS ORAM'S N.O' 22, SUPLEMENTO E 26, II SÉRIE, DE 13 /a/a 9/82 E N.' B,

ill sÉRtE, DE B/4/84

cLÁusulÁ 1.. 2.

(ÃÍrúúto) (Vlsên*!)

O presente Acordo de Trabalho de Emp í.'-Este acordo de trabalho da empresa en-
obriga, por um lado, a Sociedade Madequ vigor e pode ser denunciado nos termos
Equipamentos de Precisão (Madeira) por ou- da
tra parte os trabalhadores sindica s no Sindi-
cato outorgente que prestsm 2.o-A la Salarial tem efeitos retroacti-
presa

naquela em-
vos desde í de í985.


